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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA N°02/2026-1 
 
O MUNICÍPIO DE MADRE DE DEUS/BA, através Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ 

33.919.960/0001-09, sediado na Av. Rodolfo de Queiroz Filho, 55. Bairro Centro, Estado da 

Bahia.  CEP 42.600-000. Madre de Deus/BA, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLAN e do Departamento de Licitações, torna público, para o 
conhecimento dos interessados a realização da DISPENSA ELETRÔNICA, nos termos Artigo nº. 
75, caput, inciso II da Lei 14.133/2021, IN 67/2021; Decreto Federal nº 12.343/2024 e as 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
 

Processo Administrativo nº: 0332/2026 

Período para a apresentação das Propostas e 
Documentação: 

Das 07hs do dia 28/04/2026 às 07hs do dia 
05/05/2026 

Abertura: 05/05/2026 as 08hs 

Tempo de Disputa (hs) 6:00 horas 

Data de Análise das Propostas e 
Documentação apresentada: 

A partir das 14hs do dia 05/05/2026 

Tipo de Dispensa: 
(x) Com Disputa 
(  ) Sem Disputa 

Referências de Horário: Horário de Brasília - DF 

Portal Transparência: 

https://diario.madrededeus.ba.gov.br/diario-oficial 
https://bllcompras.com 

 
A presente Dispensa Eletrônica nº 02/2026-1, será realizada em sessão pública através da 
internet, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação através do Sistema da 
Plataforma de Licitações Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, no seguinte endereço eletrônico: 

www.bll.org.br. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por agente de contratação, juntamente de sua equipe de apoio, 
nomeados pelo Decreto n°. 414/2025, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos pela plataforma BLL COMPRAS, acessível através do botão SISTEMA junto ao 
endereço supracitado, nos prazos acima estipulados, que utilizam como referência o Horário de 
Brasília (GMT-3). 
 

1. Do Objeto: 
1.1 Contratação de solução tecnológica para disponibilização de informações institucionais 

e administrativas ao público, bem como para a gestão e divulgação de dados de 
interesse coletivo, em conformidade com as exigências legais de publicidade e 
transparência. 
 

2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
2.1 Anexo I Termo de Referência; 
2.2 Anexo II Modelo de Proposta; 
2.3 Anexo III Declaração ME/EPP/MEI; 
2.4 Anexo IV Declaração de cumprimento do disposto no INC. XXXIII do ART. 7° da 

Constituição Federal; 
2.5 Anexo V Declaração Impedimentos do ART. 14 da Lei Federal N°. 14.133/2021; 
2.6 Anexo VI Declaração Unificada; 
2.7 Anexo VII Formulário para assinatura do contrato; 

https://diario.madrededeus.ba.gov.br/diario-oficial
https://bllcompras.com/
http://www.bll.org.br/
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2.8 Anexo VIII Minuta carta de contrato. 
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta do recurso das 

seguintes dotações orçamentárias: 
 

Órgão: 08.000- Secretaria Municipal de Planejamento, Teologia e Inovação 
Unidade Orçamentária: 08.001 Secretaria Municipal de Planejamento, Teologia e Inovação 
Funcional: 19.126.0012 – Tecnologia da Informatização 
Projeto/Atividade: 2.011 Manutenção de Escritório de Projetos, Governança e Inovação 
Elemento: 3.3.90.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia Da Informação e Comunicação 
– Pessoa Jurídica 
Código reduzido: 71 
Fonte: 1.500.0000.0000 – Recursos Vinculados e impostos 
 
 

 
4. VALOR ESTIMADO: 

4.1 O valor global estimado: R$ 19.599,96 (dezenove mil quinhentos e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos) 
 

5. PERÍODO PARA CADASTRO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO: 
5.1 A partir da data da divulgação no Sitio oficial do Município (Portal da Transparência); 
5.2 A participação do licitante neste processo se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, sendo que o 
cadastro pode ser realizado diretamente no site, ocasião em que a plataforma irá entrar 
em contato com a empresa interessada no sentido de solicitar documentos para 
conferência dos dados prestados. Após, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, a licitante deverá manifestar pleno conhecimento, aceitação 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no aviso; 

5.3 Acesso do operador à Dispensa, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa; 

5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
dispensa/pregão eletrônicos, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil; 

5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil ou ao Município de Madre de Deus/BA, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes à Dispensa Eletrônica; 

5.7 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 

5.8 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
diretamente junto a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, através do site 
https://bllcompras.com/ 
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5.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

5.10 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no aviso, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação; 

5.11 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
aviso, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha individual de cada licitante; 

5.12 Esta dispensa terá AMPLA CONCORRÊNCIA; 
5.13 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, ocasião em que será utilizado o benefício contido no Artigo 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 123/2006; 

5.14 O Processo licitatório assegurará, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme §1° do 
Art. 44 da Lei Complementar 123/2006 e Art. 4° da Lei Federal n°. 14.133/2021 
(propostas apresentadas pelas ME/EPP que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta melhor classificada). 
 

6. PROPOSTA DE PREÇOS: 
6.1 A Proposta de preços poderá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste aviso; 
6.2 As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste 

aviso serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação; 
6.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste aviso. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração; 
6.4 Não serão aceitas propostas que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, bem como aquelas que ultrapassarem o valor máximo estabelecido e contenham 
mais de duas casas decimais (tanto no item quanto no total do lote/global); 

6.5 Encerrada a fase recebimento das propostas na Plataforma BLL, o Agente de 
Contratação enviará os itens para que seja dado inicio à etapa competitiva, os licitantes 
deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

6.6 A fase de lances na plataforma BLL, quando utilizado o tipo de Dispensa com disputa, 
terá a duração de 6h (seis horas), a partir do horário de início da fase de lances 
definida neste aviso; 

7. DA HABILITAÇÃO: 
7.1 Os documentos de habilitação deverão ser anexados no sistema BLL no prazo máximo 

de 02 (duas) horas, conforme ordem de classificação, a contar da solicitação do agente 
de contratação em campo próprio da Plataforma, sob pena de inabilitação; 

7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de contratação verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.2.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.2.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas; 

7.3  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste aviso e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, em campo próprio da Plataforma 
BLL, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da data de solicitação do agente de 
Contratação, sob pena de inabilitação; 

7.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 

7.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

7.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições; 

7.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de      
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
8. EXIGENCAS DE HABILITAÇÃO: 

8.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

8.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.1.1.1 Conforme regras constantes nos itens 17.1 ao 17.1.4 do Termo de 

Referência/SEPLAN anexo I deste Edital. 
 

8.1.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.1.2.1 Conforme regras constantes nos itens 17.2 ao 17.2.6 do Termo de   

Referência/SEPLAN ANEXO I deste Edital. 
 

8.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.1.3.1 Conforme regras constantes nos itens 17.4 ao 17.5 do Termo de 

Referência/SEPLAN ANEXO I deste Edital. 
 

8.1.4 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.1.4.1 Conforme regras constantes nos itens 17.3 e 17.3.1 do Termo de 

Referência/SEPLAN ANEXO I deste Edital. 
 

 
9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

9.1 Para o julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, atendidas as 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA deste Instrumento; 

9.1 Encerrada a fase de lances o Agente de contratação solicitará ao licitante da melhor 
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último 
lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados. 

9.2 Agente de Contratação irá analisar juntamente com a equipe de apoio e equipe técnica, 
se necessário for, a documentação e a conformidade da proposta readequada e 
definirá através de critérios técnicos e objetivos a empresa classificada; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.3 Após a análise das propostas e documentos de habilitação apresentados lavrar-se-á 
Ata de Sessão indicando o fornecedor vencedor do processo, para posterior ratificação 
da autoridade competente. 
 

10 DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES: 
10.1 A análise das propostas e apresentação da documentação da empresa que se 

sagrar vencedora se dará na sessão a partir das 14h do dia de abertura da sessão 
preconizada no preambulo deste aviso - horário oficial de Brasília-DF, no endereço 
eletrônico www.bll.org.br; 

10.2 Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o 
procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 
crescente de classificação; 

10.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 

10.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema; 

10.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema; 

10.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor; 

10.7 O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu 
lance. 

 
11 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1 O Agente de contratação examinara a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso e em seus anexos, observado o disposto na 
Lei 14.133/2021; 

11.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 
auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 
relação à sua proposta final, conforme termo de referência deste Aviso. 

11.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços, quando for o caso,  deverá ser 
encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema BLL, a ser entregue no prazo 
estipulado pela administração , com os respectivos valores readequados ao lance 
vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor; 

11.4 O interessado ao preencher a planilha de composição de custos deverá seguir as 
orientações contidas no Aviso e Termo de Referência. 

11.5 O licitante deverá propor um único preço unitário para cada tipo de tarefa ou 
serviço, de acordo com a planilha orçamentária da Administração; 

11.6 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais 
ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; 

11.6.1 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 
11.6.2 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Aviso; 
11.6.3 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
11.6.4 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 

http://www.bll.org.br/
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11.6.5 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1455/2021 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

11.6.6 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

11.6.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Administração; 

11.6.8 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do agente de contratação, que comprove: 

11.6.9 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e inexistirem custos 
de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 

11.6.10 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei; 

11.6.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta; 

11.6.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 
decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 

11.6.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

11.6.14 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

11.6.15 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime; 

11.6.16 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 

11.6.17 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme 
disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta; 

11.6.18 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário 
de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes; 
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11.6.19 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema; 

11.6.20 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de contratação, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Aviso, a 
proposta do licitante será recusada; 

11.6.21 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Agente de contratação analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência; 

11.6.22 O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar 
documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta; 

11.6.23 Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma; 

11.6.24 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de 
contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Aviso; 

11.6.25 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 
para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

11.6.26 O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar 
documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta; 

11.6.27 Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma; 

11.6.28 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de 
contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Aviso; 

11.6.29 A proposta de preços deverá conter ainda os seguintes documentos: 
11.6.30 Planilha de preços unitários e totais ofertados, conforme Anexo deste 

Aviso; 
11.6.31 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento; 
11.6.32 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de abertura do certame; 
11.6.33 Especificações do objeto de forma clara, observadas as 

especificações constantes dos projetos elaborados pela Administração; 
11.6.34 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso 

em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no 
mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Aviso; 

11.6.35 A licitante que deixar de enviar a documentação indicada, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Aviso; 

11.6.36 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado 
da aplicação da margem de preferência, o Agente de contratação solicitará 
ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior 
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encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 
caracterização do produto manufaturado nacional. 

11.6.37 O sistema eletrônico informará o licitante detentor da proposta ou do 
lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após verificação de empate 
ficto, cabendo decisão, pelo Agente de contratação, acerca da aceitação do 
menor lance ofertado e, ainda, negociação visando à redução do valor. 

11.6.38 Havendo empate no momento do julgamento das propostas serão 
asseguradas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência 
na contratação, caso a proposta de menor preço tenho sido apresentada por 
empresa que não detenha tal condição. 

11.6.39 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das 
microempresas ou das empresas de pequeno porte, serão consideradas as 
propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% àquela 
mais bem classificada. 

11.7 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
11.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 
de preclusão. 

11.9 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, 
abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem 
classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de 
igual direito. 

11.9.1 Na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances 
e existindo equivalência nos valores apresentados por mais de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema identificará aquela 
que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua 
da prerrogativa de apresentar oferta inferior à mais bem classificada. 

11.9.2 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser 
contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

11.9.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Agente de 
contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, repetirá 
esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Aviso. 

11.9.4 O Agente de contratação poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido melhor preço; 

11.9.5 O Agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Aviso, ficando 
estipulado o prazo de até 10 (dez) minutos para resposta do licitante. 

11.9.6 Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido preço melhor. 

11.9.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

11.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Aviso. 
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11.11 O sistema gerará ata circunstanciada, da sessão, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para 
consulta no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br. 
 

12 DO PAGAMENTO; 
12.1 Conforme exigências contidas no Item 4. Do Termo de Referência, anexo I deste 

aviso. 
 

13 PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA: 
13.1 Conforme exigências contidas nos Itens 4.2 e 13.3 do Termo de Referência, anexo I 

deste aviso. 
 
 
 

14 OBRIGAÇÕES 
 

14.1 DA CONTRATANTE: 

14.1.1 Conforme os itens 4.2.1.1 ao 4.2.1.1.13.6.1 

14.2 DA CONTRATADA: 
14.2.1 Conforme os itens 4.2.1 ao 4.2.2.17 do TR. 

 
15 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

13.1 Ficará impedido de licitar e contratar com o município, sendo descredenciado do 
cadastramento de fornecedores/contratados, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e terá 
seu registro cancelado, além de sanções civis e criminais, após prévio processo 
administrativo garantido a ampla defesa e o contraditório, quando: 

13.1.1 Descumprir as condições deste Termo de Referência e seus anexos; 
13.1.2 Recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
13.1.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
13.1.4 Não mantiver a proposta; 
13.1.5 Deixar de entregar, ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 
13.1.6 Fraudar a execução do instrumento contratual; 
13.1.7  For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração pública; 
13.1.8 Cometer fraude fiscal. 
13.2 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades na 

execução do objeto, as quais prevalecerão até a vigência do contrato e da garantia do 
produto, quando for o caso. 

13.3 A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
penalidades previstas na Lei Federal n.° 14133/21 com alterações posteriores, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

13.4 A CONTRATADA após regular apuração pelo descumprimento parcial ou total dos 
compromissos assumidos estará sujeito à aplicação das seguintes penalidades: 

13.4.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. – 
13.4.2 Multa por atraso motivado do fornecimento do produto, nos prazos abaixo definidos: 

13.4.2.1 Até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do 
serviço; 

13.4.2.2 Superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 15% 
sobre o valor da fatura do fornecimento do produto; 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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13.4.2.3 Superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota 
de empenho ou documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do 
fornecimento do produto. 

13.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
 

13.3.1 De até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 
15 (quinze) dias; 

13.3.2 De até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os 
objetivos da contratação, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 

13.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global da Nota de 
Empenho ou documento equivalente, a depender do prejuízo causado à 
Administração Pública Municipal, quando: 

13.4.1 Não atender às especificações técnicas e os quantitativos 
estabelecidos no contrato: multa de 20%, sobre o valor da Nota de 
Empenho ou documento equivalente; 

13.4.2 Paralisar o fornecimento do serviço, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração: multa de 20% sobre o valor da Nota 
de Empenho ou documento equivalente; 

13.4.3  Adulterar ou alterar as características: físicas, químicas ou 
biológicas do produto fornecido: multa de 20% sobre o valor da Nota 
de Empenho ou documento equivalente e suspensão do direito de 
licitar e contratar com o município pelo prazo de até cinco anos; 

13.4.4 Entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, 
furtado, deteriorado ou danificado: multa de 20% sobre o valor da 
Nota de Empenho ou documento equivalente; e suspensão do direito 
de licitar e contratar com o município pelo prazo de até cinco anos; 

13.4.5 Entregar produto que cause dano à Administração ou a terceiros, 
devidamente comprovada: multa de até 20% sobre o valor da Nota 
de Empenho ou documento equivalente; independente das medidas 
civis, além de reparação do dano. 

13.5 A suspensão temporária da CONTRATADA durante a vigência do Contrato, 
impedirá a mesma de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

13.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, quando a CONTRATADA incorrer por 
duas vezes nas suspensões elencadas no subirem 154.3 e 15.4.4 e enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes depois de decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

13.7 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do 
fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal 
da Administração. 

13.8 Caso o valor da multa seja superior ao valor da Nota de Empenho ou 
documento equivalente, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual 
será cobrada judicialmente. 

13.9 Não será efetivado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto não 
efetuado o pagamento da multa devida. 
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13.10 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos 
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração 
cancele o Contrato; 

13.11 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à 
CONTRATADA, sob pena de multa. 

13.12 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

15.1 O procedimento para aplicação de penalidade de advertência e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais é conduzido pela Administração, e a 
penalidade aplicada pela Autoridade Competente. 

 
 

16 DA FISCALIZAÇÃO: 
16.1 Conforme exigências contidas no Item 4.1 Do Termo de Referência, Anexo I deste 

Aviso. 
 

17 DAS VEDAÇÕES: 
17.1 Vedado qualquer execução que modifique as condições das propostas pelo Termo 

de Referência e descumpram o resultado final do objeto. 
 

Madre de Deus/BA 27 de abril de 2026 
 

 
Paulo Sergio de Souza   

Ordenador de Despesas 
Decreto Municipal nº 394 

 
 

Willy Edson Pinheiro Reis Santos 
Agente de Contratação 

Decreto Municipal nº 414 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Observação: Ver caderno do DE 02-2026-1 no site https://diario.madrededeus.ba.gov.br/diario-oficial 

https://diario.madrededeus.ba.gov.br/diario-oficial
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Dispensa de Licitação nº: 02/2026-1 
 

DADOS DA LICITAÇÃO 
Modalidade Nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Objeto XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social:  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ:  00.000.000/0000-00 
Inscrição Estadual 000.000.000 
Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Telefone: xxxxxxxxxxxxx 
FAX: xxxxxxxxxxxxx 
Banco (NOME/Nº) XXXXXXXXXXXXXXXXX 
AGÊNCIA Nº XXXXXXXXXXXXXXX 
EMAIL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Conta Corrente Nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
RG: XXXXXXXXXXXXX 
ÓRGÃO EXPED.: XXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE FORNECIMENTO 
60 (sessenta) dias CONFORME EDITAL 

Lote Único 

Item Descrição  U.M. QT 
Marca / 
modelo 

R$ 
Unitário 

R$ Total do 
Item 

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] 
R$ Total  [...] 

 
No valor da proposta apresentada estão inclusos os Impostos, fretes, encargos sociais e 
trabalhistas, e demais despesas pertinentes à entrega do(s) objeto(s), bem como aquelas 
decorrentes de eventuais substituição(ões) do(s) mesmo(s). 
 
Declaro que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o item e preço, estabelecidos no Aviso. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente, 
 

 
Local,[...] de [...] de 2026. 

Nome Completo (RG/CPF: [...]) 

Representante Legal 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
 

“MODELO DE DECLARAÇÃO ME/EPP/MEI” 
 
 
 
Dispensa de Licitação nº: 02/2026-1 
 
A empresa [...], inscrita no CNPJ sob o nº [...], sediada à [...], representada pelo(a) Sr(a). 

[...], inscrito(a) no CPF sob o nº [,,,], e portador da Cédula de Identidade RG nº [...], 

DECLARA, sob as penas da lei, cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 

regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 

para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 
 
 

Local,[...] de [...] de 2026. 
 
 
 
 

Nome Completo (RG/CPF: [...]) 
Representante Legal 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

“MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL” 

 
 

 
Dispensa de Licitação nº: 02/2026-1 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos menos de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz 

( ). Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 
 
 

Local,[...] de [...] de 2026. 
 
 
 
 

Nome Completo (RG/CPF: [...]) 
Representante Legal 
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MODELO - ANEXO V – DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI 
FEDERAL N°. 14.133/2021 

 
 
 

Dispensa de Licitação nº: 02/2026-1 
 
A empresa ________, declara para os devidos fins licitatórios que não incursa nos 

impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 
 
 

Local,[...] de [...] de 2026. 
 
 
 
 

Nome Completo (RG/CPF: [...]) 
Representante Legal 
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MODELO - ANEXO VI – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
Dispensa de Licitação nº: 02/2026-1 
 
Pelo presente instrumento, a empresa [...], CNPJ nº [...], com sede na [...] através de seu 

representante legal infra-assinado, que: 

 

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa. 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade; 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 
órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder 
público. 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e 
de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 
14.133/2021; 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o(a) Sr.(a).[...], Portador(a) do RG sob nº [...] e CPF nº [...] cuja 
função/cargo é [...] (sócio-administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do contrato; 

7) Declaramos, para os devidos fins que a natureza do bem fornecido ou do serviço 
prestado pela empresa, conforme tabela de retenção de tributos incidentes sobre 
pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação 
de serviços com base na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012: 
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a. (   ) a empresa está enquadrada no código ................... da tabela REINF. 
b. ( ) a empresa é imune da retenção de tributos. 

(Justificar:........................................) 
8) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

a. E-mail: 
b. Telefone: (------) 

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

10)Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 
CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar 
a execução do contrato, referente a Dispensa Eletrônica n.º ……. /…... e todos os 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos no Contrato. 

11)Declaramos, o pleno atendimento aos requisitos de habilitação e declaramos a 
veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

12)Declaramos, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas 

13)Declaramos, estarmos cientes e concordamos com as condições contidas no aviso 
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integridade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório. 

14)Declaramos não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

15)Declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integridade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 
propostas 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

 
 

Local,[...] de [...] de 2026. 
 
 
 

Nome Completo (RG/CPF: [...]) 
Representante Legal 
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MODELO - ANEXO VII – FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
 
 
DECLARAÇÃO contendo informações para fins de assinatura do contrato. 
 
 
Razão Social da proponente: [...] 
 
Endereço: [...] 
 
Bairro: CEP: Cidade: Estado: [...] 
 
CNPJ nº: [...] 
 
Inscrição Estadual nº: [...] 
 
Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº: [...] 
 
Nº do telefone: [...] Nº Celular: [...] 
 
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: [...] 
 
Função do representante legal: [...] 
 
Endereço do representante legal: [...] 
 
RG nº: Órgão emissor: [...] 
 
CPF nº: [...] 
 
E-mail oficial para contato: [...] 
 

 
 

Local,[...] de [...] de 2026. 
 
 
 

Nome Completo (RG/CPF: [...]) 
Representante Legal 
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MODELO - ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXXX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MADRE 

DE DEUS/BA POR INTEMÉDIO DA SECRETARIA 

DE XXXXXX A E A EMPRESA XXXXX, NA FORMA 

ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE MADRE DE DEUS, através da Prefeitura de Madre Deus, pessoa jurídica, de 

direito público, com sede na Avenida Rodolfo de Queiroz Filho, nº 55, Madre de Deus, Bahia, CEP 

42.600-000, inscrito no CNPJ sob n.º 33.919.960/0001-09, por intermédio da Secretaria de 

Planejamento,Ciencia,Tecnologia e Inovação, neste ato devidamente representado pelo Secretário 

Senhor PAULO SERGIO DE SOUZA, inscrito no CPF sob n.º 564.453.775-72, devidamente 

autorizado(a) pelo Decreto n° 426/2025, publicado no Diário Oficial do Município (DOM) em 02 

de junho de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXX, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº XXXXX, sediada Rua XXXXXXXXXXXXXX,  doravante denominado 

CONTRATADO, neste ato representada pelo Senhor XXXXXXX, inscrita no CPF n° 

048.376.885-51, tendo em vista o que consta no  Processo administrativo n° 0332/2026 e o 

Parecer Jurídico n° XXX, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Dispensa Eletrônico n. XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 Contratação de solução tecnológica para disponibilização de informações institucionais e 

administrativas ao público, bem como para a gestão e divulgação de dados de interesse coletivo, em 

conformidade com as exigências legais de publicidade e transparência, resultante da Dispensa 

Eletrônica nº XXXXX, cujas condições integram o presente contrato e das quais este instrumento se 

origina, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Produto Descrição Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

xx xxx xxxx xxx xxx xxx 

xx xxx xxxx xxx xxx xxx 

TOTAL 

RS XXXXXXXX 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 
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1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação será de XX, meses, com inicio em XXX, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. Prorrogável sucessivamente por até XXX, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o CONTRATADO. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

2.5 A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO  

3.1 A execução do objeto será realizada de forma contínua, mediante disponibilização, manutenção 

e suporte das soluções tecnológicas contratadas, conforme discrição no item 13 do Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 As regras sobre a subcontratação são aquelas estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

cuja natureza fiscal será a prestação de serviços. A mesma será apresentada ao Contratante, 

constando os respectivos preços unitários e total, de cada grupo de fornecimento de serviços – 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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conforme constam na Planilha de Formação de Preços, o mês/ano de referência, o número da 

parcela atual e do total de parcelas, assim como a descrição sucinta do objeto contratado; 

6.2 Uma vez apresentada a documentação indicada no item anterior, o Contratante efetuará o 

pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sem incidência no período de qualquer reajuste 

ou correção de preço, em depósito bancário na conta da Contratada; 

6.3 A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite (atestação) da Unidade Fiscalizadora 

do contrato;  

6.4 Considerar-se-ão incluídos nos preços unitários brutos propostos todas e quaisquer despesas, 

diretas e indiretas, decorrentes da execução do objeto; 

6.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento, sem 

alteração de seu valor, será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados;  

6.6 Qualquer forma de inadimplência da Contratada acarretará a interrupção do pagamento de que 

trata este item, não ensejando pelo atraso, cobrança de juros, nem correção monetária pelo 

Contratante; 

6.7 Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços inicias 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice INPC (Índice Nacional de Preço 

ao Consumidor-Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajuste subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de uma não será contado a partir 

dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao 

contratado a importância calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado (s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o (s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de 

qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que 

vier (em) a ser determinado (s) pela legislação em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parte elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será feito por meio de apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente no Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
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qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade por outros meios eleitos como 

prioritários pelo ente contratante, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

9.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução dos serviços. 

9.4. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.5. Prestar os serviços com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.10 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
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9.11 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.13 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

9.14 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 

no trabalho; 

9.15 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.17 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.18 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

9.19 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.20 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.21 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência, item 4.7. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.1.1. ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta 

para os quais tenha concorrido. 

11.1.2. MULTA: pelo atraso no início da Apresentação, quando não justificado ou rejeitado 

pela Secretaria Municipal contratante, em relação ao cumprimento dos horários estipulados 

para as Apresentações: multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de atraso, 

calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste. Admitindo-se 

um atraso não superior à 2 (duas) horas do horário estipulado. 

11.1.3. SUSPENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total, referente ao atraso 

superior à 5 (cinco) dias, do indicado para a Apresentação Artística, submeterá a Responsável 

às penalidades previstas na Lei nº 14.133/21, na suspensão temporária da participação em 

Licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de 2 (dois) anos e multa 

de até 20% (vinte por cento) do valor contratado. 

11.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

11.3 A Administração Pública, para a imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e 

as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a Contratante, através de 

servidor designado, com poderes para verificar se os serviços serão entregues de acordo com o previsto, 

fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a Contratada. 

12.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

12.3 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

12.3.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II). 

12.3.2  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III). 

12.3.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

12.3.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V).  

12.3.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

12.4 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 

II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

12.3.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV).  

12.5 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

12.5.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

12.5.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

12.5.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

12.5.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

12.6 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII).  

12.7 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 a 139 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas Os custos públicos do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: XXX 

Unidade: XXX 

Funcional: XXX 

Progeto/Atividade: XXX 

Elemento de Despesa: XXX 

Código Reduzido: XXX 

Fonte do Recurso: XXX 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

16.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMO – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. Em se tratando de 

contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em 10 dias 

úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1 As partes elegem o Foro da Comarca do Contratante, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

18.2 E por estarem justos e contratados firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

para que produzam os efeitos legais.  

Madre de Deus – Ba, XX de XXXX de 2026. 

____________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

____________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

 


